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SALV DOR (). DlE ()A R AI.HO 
ADV®IGlA D C 

Avenida Rio Branco n.• 135/7 • 1.• andar ·Sala 111 
(IOifiCIO GUtHLI) 

TELilPONB 23. 2304 

Exmo. snr • Dr. Ministro do Tra ba.lho. 

Dizem MOURA BRASIL & C A. que, tendo Sido no

tificados para no prazo de 10 dias fallar sobre o recur

so interposto para v. EXa. por JOÃO VALENTIM DA MOTTA, da 

decisão da la. JUnta de conciliaçao e JUlgamento do Dis

tricto Federal que julgou improcedente a reclamação pelo 

mesmo apresentada contra os RECORRENTES, vêm estes dentro 

do prazo legal, apresentar a sua contestaçgo ao dito re

curso, pelos motivos e raz~es seguintes: 

MUito se tem fallado e escripto sobre enrique 

cimento illicito. 

Não raro, em razões de defeza , por parte de 

,empregadores ou empregados, nos Tribunaes de Justiça ou 

rante as Juntas de conciliações do Ministerio do Traba

ho, - os estudiosos das lettras juridicas, em estudos 

J·~opportunos e em face das inconsistencias contidas na le

gislaçao trabalhiSta, tem salientado as investidas ganan

ciosas de individuas inexcrupulosos que, se prevalecendo 

da má elaboraçao das leis sociaes ou da má aplicação pre-

tendem assaltar a bolsa alheia, na firme presuposiçao de 

encontrar apoio na legislação vigente. 

O caso em apreço não escapa a essa apreciaç~o. 
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O RECORRENTE era empregado dos RECORRIDOS e per 

cebia o ordenado de Rs.l:000$000 (um conto de réis) mensal. 

E como o negocio de pharmacia prejudicasse enor

memente os serviços e capital dos ECORRIDOS, resolveram es

tes liquidar o referido negocio, extinguindo a pharmacia pa

ra não prejudicar o seu laboratorio de productos ch1micos e 

pharmaceuticos, cujos serviços compensavam melhor o capital 

empregado. e os esforços despendidos. 

D'ahi a dispensa geral de todos os empregados, 

sem excepçao, da pharmacia por extincção do negocio. 

E isto foi feito de accOrdo com o que preceitúa 

o paragrapho unico do art. 92 do Decreto 183 de 1934. 

Foram pagos todos os empregados dos seus orden~ 

dos e paga a indemnisaçao de mais um mez de ordenado, con

forme documento junto a fls. 8 do processo. 

lhista, 

Além dessa indemnisação imposta pela lei traba-

os RECORRIDOS gratificaram com mais Rs ••• 

4:500$000 o RECORRENTE João Valentim da 

Motta, 

conforme se verifica do recibo firmado pelo RECORRENTE e 

junto ao presente processo a fls. 9 como documento. 

Temerosa ambição de homem ganancioso 

Tinha direito ao ordenado - foi-lhe pago. Ti

nha direito a uma indemnisação de um mez de ordenado -

Foi-lhe pago mais um conto de réis. l nada mais tinha di

reito. 

Entretanto, foi-lhe pago ainda 

mais a quantia de Rs .4:500 .~000 
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como gratificação. 

Evidentemente, trata-se na especie, como bem 

deve conhecer o illustrado patrono do RECORRENTE, a cuja 

intelligencia e cultura rendemos a nossa s i ncera homena

gem, 
de um exerc1c1o irregular e abusivo de um di

rei to. 

~teria bastante desenvolvida por LAUIS JOS

SERAND, em "Theoria dite de L'abus des Droits", pag. 373; 

- SALLEILES - "Etude L'obligation•, 2a. ediçao - pag. 371 

- ou ainda melhor desenvolvida em a nota 295. á pag. 371 

desta referida obra; BARDESCO, em "L'Abus de Droit" - pag. 

225, onde se aprende a sabia 11çao do acatado mestre, que 

affirma: 

"Abusar do direito, é substituir o meio pelo 

fim, é usal-o de modo contrario ao tnteresse 

geral. busar do direito é servir-se egois

tamente d'elle e não socialmente. o esta

do juridico em que a justiça e a equidade ca-

minham para rocializaçao do direito, o seu 

abuso compromette a responsabilidade d ' quelle 

que o ratic ". 

Nem é outro o pensamento do nosso legislador 

ao elaborar as disposições constantes do nQ I do art. 160 

do Codigo Civil Brasileiro. 

para que se caracterise o acto illicito, pe

rante as disposiçOes expressas na lei citada, isto é, o 
• art. 160 n. I do Cod. Civil, sao indispensaveis os tres 



elementos que· o integram: 

a) - interesse illegitimo; 

b) - exercicio irregular de um direito; 

c) - damno causado. 

ora, esses tres elementos existem e estão 

perfeitamente consignados neste processo . 

CONCLUSÃO 

nesnecessario seria rebater o argumento pueril 

do RECORRENTE, entretanto para ngo ficar sem resposta, pas

samos a o fazer: 

Em relação a funcç~o ue o RECORRENTE exercia 

na firma Moura Brasil & Cia., se limitava tão s6mente no 

"negocio de pharmacia" da rua Uruguayana nº 35, como pharma 

ceutico auxiliar e comprador de mercadorias deste mesmo ne

gocio. os RECORRENTES nunca contestaram isto, nem quanto 

ao procedimento do RECORRIDO. contestam sim, que este tive~ 

se alguma vez prestado serviços no laboratorio da rua Diniz 

cordeiro nº 39, cujo estabelecimento era completamente auto

nome, nada tendo a haver com a pharmacia. 

Tomada a resoluçao de extinguir o negocio de 

"pharmacia", os RECORRIDOS viram-se forçados a dispensar 

todos os seus empregados neste estabelecimento, - como pro 

videncia de ordem ~ral attingindo a todos sem excepçao. 

~ue o negocio de "pharmacia " extinguiu-se, é 

indiscutível. t o proprio RECORRENTE quem o diz expres

samente, nos documentos por elle firmado juntos a fls. 7 -

8 e 9 do processo. 

~uando isso n~o bastasse, a certidE!o da Prefei 

tura Municipal que os RECORRENTES 6ra offerecem, prova-o .. 



- 3 -

exhuberantemente. Nella se vê que a licença da pharmaci a 

foi rectificada para escriptorio e deposito do laborato

rio da rua Diniz cordeiro nQ 39, e que a nova firma que 

se estabeleceu aonde estava a pharmacia, explora o nego

cio de "artigos cirurgicos denturios" (doc. junto sob o 

nÇ II) , completamente differente do que lá existiu. 

Nao é verdade que os RECORRIDOS tivessem apro

veitados dois desses empregados. 

Aquelles a que o RECOR~ENTE aponta no seu re

curso, já eram empregados do laboratorio e, tanto ~ ver

dade, que nenhuma prova ofereceu que justificasse sua af

firmative.. 

Apega-se o RECORRE TE como uma taboa de salva

çao, o caso da venda dos moveis e utensílios do estabeleci 

mento extincto. t conclusgo logica, meridiana, ao alcance 

de qualquer intelligencia, de que, terminado o negocio, pe

la sua ~xtincção, os RECORRIDOS fatalmente teriam que os 

vender, o que fizeram, de vez que delles nao mais necessi

tavam e não poderiam ser jogados f6ra. 

Apega-se ainda o mesmo RECORRENTE com a decla

raçao feita na escriptura de venda dos moveis e utensilios, 

em que os compradores ficavam sem direito de continuar com 

o mesmo ramo de negocio durante a vigencia do contracto de 

locaçl!o. 

Esta prohibiçao foi consequencia de uma clausu

la do contracto de locação, em que prohibe ao locatario 

transferir o contracto ou dar em sublocação o predio para 

nelle ser instalado o mesmo ramo de negocio. 

A vista do exposto, provaram os recorridos que, 

as pretenções do Recorrente são absurdas, visto ue preten-



de elle haver uma cousa illicita como seja a indemnisaçgo 

a que de accOrdo com a lei não tem direito. 

o RECORRENTE nada provou e isso mesmo ficou ev1 

denciado. Nao conseguiu abalar os solidos fundamentos em 

que radica-se a juridica decisS:o da la. JUnta de concilia

ção e JUlgamento j'unta por copia a fls. do processo. 

sua confirmaça:o se imp~e pela rigorosa applica

ção da lei e foi por essa razão que o RECORRENT8 contra ella 

se insurgiu, por~e a sua reclamaçao não encontrou nem pode

ria ter encontrado apoio na le i e na just i ça. 

os RECORRIDOS com o devi do respeito pede a pre

ciosa attençao do Exmo. Sr. Ministro para a decisão recor

rida que se espera seja ella confirmada, sendo condernnado 

o RECORRENTE nas custas, por estar tudo provado e ser a 

expressao da mais lidima 

J U S T I Ç A. 

Rio de Janeiro, , 

(com dois documentos) 
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João Valentim da Motta recl mou perante o Departrun nto 

Nacional do 'l'rabalho contra Mour Bra il e Cia . allegando que a l i 

trabalhara desde 22- 2- 922 e fÔra despedido sem justa caus em 

29- 6- 936. 

O Depart~ento encaminhou essa reélamaç-o á Junta de 

Conciliação e Julgamento . 

Ouvida a f irma reclamada informa ella que a diapen a do 

reclamante verificou- se em virtude de 'iiel" ido extincta a Ph rma-

ela onde o mesmo trabalhav e m ia, que recebeu elle ordenados e 

gratif c çõe a que tinha direito , dando-lhe plena quitação , para 

nada maia reclamar. 

Junto o processo se encontram 

clbos que comprovam as allegações f • ita • 

fls . 8, 9 e 10 oa re-

Mas , além desses mot vos nvoc dos , d z ainda a recla-

mada .ue João V lentim da Motta , deveria ter s do despedido vis

to ter ncorrido na sancção da alinea q) do art . 5 da lei 62o 

O lnteress do , por sua vez declar : 

1°) que não era empregado exclusivamente d Pharmacia 

que foi extincta, ma 1 egualmente um dos principaes auxiliares 

doattLaboratorio Moura Brnail tt, que funccionam á rua Diniz Cordei 

ro n° 39 e com deposito agora na run da lfandega n° 208 . 

2°) que o facto de nebociar por conta propria não pÓ

de se~ invocado pela recl~ada porque não o ignorava, ntes o es-

t mul va, revendendo o productos d actiV1dade do reclarnnnte em 

seu pequeno laboratorio na propria residencia e no qual trabalha-

va apenas aos domingo • 
A 3 ) allega ainda o reclamante , que apenas lhe foram pa-

g s as mportanciaa que tinha direito por seu trnb lho , n o ten-

do ido p g n indemniz ção rel tiva 
, 

dispensa n justa. 

Apreciundo a reclamacão a la Junta de oncil· ação e 
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Julgamento do Districto Federal, considerou-a improcedente , absol

vendo a firm , ficando e ta , porém, obrigada a d r preferencia o 

r eclamante com os mesmos aalarios , quando restabelecido o cargo, 

nos termos do art . 93 do Rego 183. 

Não se conformando com essa decisão interpoz o inte

ressado recurso para o Sr . Ministro do Trabalho (fls . 25) que o 

encaminhou á apreciação deete Conselho (fls. 43) . 
-Em seu recurso allega o r ecorrente que nao era empre-

, 
gado exclusivamente da pij.arma.cia pertencente a firma Moura Brasil 

e Cia. mas , egualmente do Laboratorio d mesma firma , o qual sub7 

siste , não tendo assim applicação ao caso o rt . 92 § untco do 

A fls . 29 e seguintes junta v rios documentos doa qu~e 
, 
e possivel concluir que o recorrente, quando tr balhava para a fir-

ma Moura Brasil e Cia .) o fazia indistinctamente, quer para a Ph r 

macia, quer par o Labor torio . 

A dispensa do recorrente verificou- se em 29 de junho 

de 1936, quando já estava, pois , em vigor a lei 62 que no seu art . 

10 extendeu aos empregados do commercio e d industria a garant a 
, 

da estabilidade no cargo apos 10 annos de serviço effectivo no mes-

mo estabelecimento. 

Esta era a situação do recorrente quando foi dispensado . 

Ha, portanto , dois aspectos a considerar: 

1) se o recorrente teria commettido qualquer das faltas 

mencionadas pela lei como capazes de determinar a demissão • . 
Sobre este ponto a conclusão a que se chega é negativa. 

Nenhtuna falta foi commettida pelo recorrente que pudes

se d r legar á dispensa . Não tem a menor procedoncia a allegagão 

feita pela firma de que o mesmo negociava por conta propria, vi to 

como está. provado no processo, fls . 15116, quo a recorrida ·nos oeus 

prospectos de prop gan a inclu:ta prod tos fabricados pelo recor

rente . Niio existe , por tanto, o requisito lego.l para verlfica~iio 
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de ta jus~ c usa, qual seja 

2) se exi ste da parte do empregador circums tancia que 

j ust ifique a dispensa em apreço . 

recorrida allega que extingu u a Pharmaci por moti-

vo de for~a maior . 

Realmente o art . 92 do Reg. 183 estabelece: 

tt Considera-se caso de força mnior a suppress .. o do em
prego ou car o, por motivo de economia aconselhad 
pelas condi~oes economica ou financeiras dos empre
gadore , .. determinnd s pela diminui~ão de negoc o ou 
restricçoes d ctividade commercial . 

§ unico . Oonsider -se provada a força maior, quando 
se tratar de um providencia de ordem geral gue attin
ja a todos os empregados e n mesma proporçao dos 
vencimentos de cada um, ou se caracterize pelo fecha
mento de um estabelecimen~o, ou fi! al , em relação 

O"' empregados deste (! ou a suopensao de um determi
n do ramo de negocio • 

Taea dispositivos são identicos o §§ 1° e 2° do art~ 

5° da lei 62. 

Se o recorrente fosse empregado exclusivamente da Ph r 

macia, improcedente seria a reclamação em face dos textos legaes 

citado • 
, 

contece , porem, que degnte dos documentos de fls . 29 

e seguintes , verifica- se que o recorrente prestava serviços tarn

bem o Laboratorio que foi mantido, não podendo , assim, ser de-

mittido pel firma, como foi . 

Ha, entretanto, n o c so , 1un ponto a ser ainda conside-

rado. 
Refiro- me aos recibos que se encontram a fls . 8 e 9, nos 

quaes o recorrente deu plen qu ta~ão á recorr da, para na a ma s 

reclamar. 

Re t , pois , prec ar se taes documentos import~ em 

renuncia dos direitos do recorrente . 

Em primeiro logar é conveni ente ter em v sta qt~ o 

art . 14 da lei 62 est belece: 

11 são nulla de pleno direito quaesquer convenções , 
entre empregados e empregadores , tendentes a im
pedir a applicaçio desta lei" . 



- 4 -

M . T. CONSEL.HO NACIONAL. 00 TRAEIAL.HO 

E, em brilhante parecer, acceito pelo Sr . Min tro do 

Trabalho, o illustrado Sr . Consultor Juri ico deste Ministerio , 

respondendo a uma consulta formulada pela extinct Camara dos De-

putado nos seguintes termos: 

u tentou que 

são valida as clausulas contractuaes ou qu,aesquer 

outras decl raçÕes escripta , pelas quaes o empre-

gado da empreza partioul r ou de denart mentos au

tarchicoa abre mão de todo e qualquer direito ou 

garanti que lhe concede a legisla~ão do paiz 11 , 

ha direito que ão insusceptiveis de renuncia, 

quer na conclusão do contracto, quer durante a sua execu~ão, quer 

mesmo depois de sua dissolução • 

Depois de apreciar os vari t aspectos que a queatNo 

comportava, ou seja, a renunc ntea ou ~ v eencia ~ contracto , 

que considerou impossivel, estuda o illuatrado juri ta a renuncia 

depois ~ dissolmção do contr cto que considera possivel, at~ 

feitas c rta condiçÕes de liberdade de vontade e desde que se 

trate de direitos já adquiridos , ato é, j ' incorporados ao patr -

monio do empregado em conaequencia do proprio contracto pu por 

força a·e lei, para em seguida ccreacentar: 

t Não basta, porém, que o accordo ou o contraoto de 
renuncia sejn feito DSPOIS que o empre ado deixou 
o serviço de empregado e se collocou fora da su~ 
d~pe~denci hier~rchica . Esta condiçHo, por. si só, 
nao e bastante; e preciso que o oontr cto esteja 
re lmente rompigo e extingto. Ora, o ab ndono do 
servi~o, ou a n .o prest gao do trabalho, n~m sem
pre sign f ca o rompim~nto do contracto; pode a g
nificar apena auspensao delle , como no caso de au
sencia por motivo de força m ior (doenga ave, etc); 
ou de afast mente do empre ado , em r a zao do servi
ço mllitar (Lei 62, art . 9 ), ou em razão de manda
to ou representa~ão (Dec . 21~. 694, art . 29, §2°) ,. 
ou ~ind durante o in!erregno entre a verifica~ao 
da dispensa e a decis o do tribunal competente para 
j~lgar ale itimidade dell , ,no caso de empregado 
ja garantido com o direito a estabilidade, como os 
con~erci r os , os banco.rtos, os industriar o , os 
m ritimos e os empreg dos em empres s de serv qos 
publicos {Dec . n° 20 . 65, art . 53; Dec . n° 22. 096, 
rt . 2°; Dec . n° 22. 872, art . 09; Dec . 24. 615 , art . 

15; Lei n° 62, art . 13) 
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tt Nestes casos - como reconhece a'. jurisprudencia in
ternacional do trnbalho - embora a prestaçãg do 
serviço haja sido interrompi da pela auspensao, nem 
por isto a renuncia feita, neste periodo, de direi• 
tos adquiridos pelo empregad9, pode ser valida. N 

Para a validez da renuncia, e preciso que a relaçao 
contractual esteja definitivamente extincta; no 
caso em que haja autoridade julgadora dos motivos 
da despedida , quo esta se tenha pronunciado definiY 

, tivamente" . (Boletim n° 28 do M. T. r •. c. }. 
N 

Assim, me parece em face do que ficou exposto, que nao 

é posslvel considerar a declaração contida nos documentos do fl • 

8 e 9, como uma renw1cia do recorrente aos seus direitos . 

E, se assim entender o E. Conselho e n~is aind , con

siderar twmbem que o recorrente era empregado da firma , mas pres

tando serviços egualmente ao L boratorio e não só á Pharmacia, o 
, , 

que alias esta provado no processo , o presente recurso merece pro-

vimento para o fim de ser determ:tnad a reintegração do reclamante 

nos serviços do mencionado Laboratorio . 

~ 
Rio ÇJ.e Jar:tt!iro , 27 - XI - 1937 

f 

..-.r / 
.-' 

L-
~ / c_ ____r-- C- r <::" ~ 

20 Adjunto do Procurador Geral . 

)rL- ~ -
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PROCESSO N. 3 . (s ~lf-

ASSUNTO 

IBUIÇAO 

.. ...... . ................................. ......... d ..... ..! .!I... . ./: ...... . 
DATA DA SESSAO 

RESULTADO DO JULGAMENTO 

.. . ...... . ..!. ..... 



IIIIISTERIO DO TIABALHO, 
INDUSIRIA E COMMERCIO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALH 

Proc . 3 . 694/37 
ACCORDÃO 

..... .-l.a.! ......... Secqão Ag/ OS 

19 ..... ;?. ..... 7.. ... 

Vistos , r elatados e discutidos os autos deste proce~ 

so em que JOAO VALENTIM DA MOTTA recorre d decis"' o da Primeira Junta 

de Conciliação e Julgamento , do Districto Federal , que julgou improce

te a reclamação offerecida pelo recor1·ente contra a firma MOURA BRA 

R e 1 a t o r i o 

O recorl'ente JOAO VALENTIM DA MOTTA, em 6 de Julho de 1936, p~ 

a Primeira Junt de Conciliação , apresentou a reclamação consta~ 

termo de fls . 3, declarando que , empregado da firma MOURA BRASIL 

& OIA• , onde trabolhav ha mais de dez annos , fÔra despedido sem justa 

causa em 29 de Junho do mesmo anno . 

Ouvida a f irma. rcclEJmada , foi offerecida a defesa de fls. 5 a 

7, acomp nhada dos documentos de flG • 8 a 13. 

E, o recorrente , por sua vez , pe rante a Junta, offereceu o a~ 

razoado de fls . 17 a 20 . 

Reunida a Junta , em sessão de 25 de Setembro de 1936 , fls .21, 

rc olveu , por unanimidade , julgar improcedente a reclamação , porque :-

a) - ficou prov da a justa causa da dispen

sa , de vez que houve supnressão do ramo do negocio de pharm cia que e 

ra explorado pela fi nna recl mada , ficando e s ta apenas com o labore to-

rio estabelecido em outro local; 

b ) - a dispensa , nela su nressão do negocio
7 

aca rretou não sómente a disnensa do reclamante como a de todos os ou -

tros empregados da pharmacia; 

c ) - o reclfmente , Rl m de receber os sala-

rios devio.os até a d snedida , ainda foi nFl['"O dos de um mez correspon -
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dente ao aviso previa , da imnortancia das ferias , e de uma gr atif ca

ção annual , calculada na b se do que elle r cebeu no anno anterior . 

- II -

Não se conform~1do com a deci são da Junta, o empregado re 

correu para o Sr. Minist. o, fls . 25 , sendo o nrocosso encPminhado a es 

te Conselho , fls . 42 e 43 . 

No recurso , as mesmas allegações são dehPtidas , appare -

cendo um só elemento novo, o de que o recorrente não trabalhava excl~ 

sivamente para a pharmacia que foi extincta , mas , igualmente , para o 

laboratorio . 

A Procuradoria , of:f'iciando a fls . 52 , levanta um outra 

nova questão , fundada no art . 14 da Lei ng 62, por considerBr que , os 
'-l\-1 >i 

reei bos de fls . 8 e 9, importam em renunci dos dil~ei tos do recorren-

te , e , desta forn~ , devem s e r tornados nullos de pleno direito . 

- III -

O recorren Le , sciente da dectsão da Junta , no mesmo diaem 

que proferida , fls . 21-v., veio , dentro do rezo , nedir vist,. pare f'U!!_ 

damcntAr o seu recurso , fls . 23 , o qual n- o pode lev r avante de vez 

que , conr1 emnado nas custas, a Junt exigiu o pagamento ou depoisto da 

taxe fixada a fls . 24 , sem o que o recurso não podia te r anda1ncnto . 

Expireno o prazo de 30 dias de que trata o § lQ do art •• 

96 do Dec . nQ 183 , o recori'elltc , -pela . e tição de f'1s . 25, requereu a 

evoca ão do caso ao Sr . Ministro que , pelo desnacho de fls . 43 , man-

dou o processo para este Conselho decidir do recurso . 

Isto posto , e , 

Conside rando, preliminarmente , que é de se conl1ec t r do r curao , 

embÓra a avoc ção tenha vindo fóra do pra?.o , pois nA forma do § lP do 



- 4 -

M . T. 1. C. - CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

l?roc . 3 . 694/37 

mas , egualmente , do lsboratorio mantido em outro local . Do 

documentos de f'ls . a. 9 e 10 , onde o recorrente af'f irm e confes

a que era empregado da pharmacia situada Á rua Uruguayana , nQ 35 , ne~ 

Capital , cujo negocio terminou pelo seu fechamento ; da reclamação 

á Junta de Conciliação , f'ls · 31 5 e 21, onde só se trata do em

exercido na pharmacia terminada , e do mencionado nos documentos 

seguintes , impossível é concluir que o recorrente era , ao 

tempo , empregado da ph rmacia e do l aboratorio; 

Consi de rando que não ha como se ne~er a suppressao do estabe l e 

cimento , facto justificativo da força maior para o ef'feito d dispen

sa do empregAdo , ne forma do § unico do art . 92 do Dec . 183 , combina

do com o § 2Q do art . 5Q da Lei nQ 62 .. E, quer aquella , quer esta , sal 

v o o dil'e i to de preferenc ia , não daõ ao empregaclor a obrigação de in

demnização , por falta de aviso urevio ou e titulo de gratificeção;or~ 

Considerando que na hypothese dos eutos , conforme os recibos 

de fls . 8 e 9 , o empregador pagou ao empregado , quenào fechade a ~ha! 

macia em Junho de 1936 , a importancia de RS 5 : 500$000 (cinco contos e 

quinhentos mil reis )- correspondente a um mez de ordenado a se ven 

cer em 31 de Julho - R5 1 : 000~~000 ; e a uma gratificaç- o pelo mo ti v o 

da terminação do negocio - R5 4 : 500$000 (quHtro contos e quinhentosmil 

reis) - • Logo , em nenhum de sses recibos se pode vislumbrE'r um accor

do ou convenção tendente e impedir a ap··üicação da lei 69; 

Cons iderando que o emoreeador , ~retific nno o seu ex-empregad~ 

dando-lhe uma quantia que julgou necesseria como Pemuneração de serv!_ 

ços , não procur ou infrinl?'ir a lei , pois esta dava o direito dfl dispe!!_ 

sa sem indemnj_zação; e , actos como es qes n-o se comprehendem na infri!l 

gencia do art . 14 da lei 62 , arque , alem de não nrohibidos , não têm 

por f'im impedir a ap •1 licação da mesma lei ; .. 

Considerando que , si annullados os recibos de fls . 8 e 9 , como 

é pretendido nelo recorrente , restava o recibo de fls • 10, onde exis-
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art . 96 do Dec . 183 , os recursos têm eff ito suspensivo , e , porisso , 

não podi a Junta condicionAr o se uimento do rPcurso pedido a fs. 23 

tempo proprio, ao deposito ou 'P g mente da s cus tAs só devidRs afi 

Consi derando, de meriti s , aue deve ser mantida a decisão da 

Junta, r1 elA imnrocedenci da reclBmação ; 

Cons i derando, com effeito , que e stá nrovado do nrocesso e n~ o 

o néga o reco rente , t e r havido a su1nressão do ramo de pha maciA e~ 

plorado nela firma reclRmada , firando esta tão sómente com um labor~ 

torio que vinha mantendo em outro local , e, assim sendo , é evidente 

a justificativa da força maior , C!"1re.cterizad· no§ unico o art . 92, 

do Dec . 183, combinado com o § 20 do art . 52 da Lei no 62, de 1935:-

"considera-se provada a forcra maior , ouando 

se tratar de umA providencia e ordem gerRl 

que attinja a to ~os os e ,regados e na mes

proporção dos vencimentos de cada um, ou se 

caracterize nelo fechamento de um estabele -

cimento , ou filial, em r la~ão aos emn ~ ega

dos destes , ou sunnress~ o de um determinado 

ramo de ne P"ocio"; 

Cons i de rando, assim , que , nrovada sunpreasão da nharmacla , cª 

rac te ri zAda no fechamento de se. c es t abelecimento, ou filial , ernbÓra maQ 

tido o laboratorio de e necialidade~ em out1~ ocal, acertadamente foi 

a decisão da Junta q_ue , n forma do rt . 93 do Dec . 183, combinado com 

o art . 12 da Lei 62, julgou o recl mente , Ór recorrente , penas com o 

direi to de pr .. ferencia , caso venha s s r restabelecido o c r'rso até en-

tão o ocupado ; 

Cons i de r ando, ainda , que n~o colhe allegação de oue o recor-

rente n-o era e clusi vamf.nte emnregAc1o elA nh rmaci qu foi extincta , 
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te um pagamento de ~ 500$000 ( quinhentos 11 r ia ) a titulo de ferias , 

e onde o recorrente expressamente confes sa deixAr , em 29 de Junho de •• 

1936 , de ser empr Jgado da firma , sem justificação do motivo , podendo 

ser tomado como uma demissão voluntaria . E, por tal forma , teriam de 

ser annullac1 os os recibos de fls . 8 e 9 , obrigar o empregacJo a repor 

o dinheiro, po endo o empregador, nelo uso do recibo de fls . 10, pro

var a im ossibiltdade da readmissão , nelo suppressão do negocio e ovo 

luntario abandono do emn regado nor parte do recorrente ; 

Consi derando o m is que dos autos consta; 

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Trabalho , 

reunidos em sessão plena, ne c;ar· provimento AO recurso , l)ara manter a 

decis- o da Junta de Concilia ão e JulgAmento . 

Rio de Janeiro , 16 de Dezembro de 1937 

. 
Ge.ra:t •. 

Publicado no HDiario Official" em ~ ot..o d~~ d.D J Cj ~% 

) 

.z' 
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JUNTADA 

Junto aos presentes autos , nesta data , os documentos proto

colados sob o no c.N.T, ~. 395 e 5.802 , ambos do corrent , no,d1-

r1g1dos ao snr . ~ 1n1stro do Trabalho , Industr1 por 
... 

Joao Valentim da Motta . 

I 

O f . Adm . Classe ''K" 
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xmo . Snr . :Presidente 7 Conselho llacional do 

JOAO VALEN I!.T DA í.I TA , por seu procurador infra- a in do , den

tr.2_~.2....E:aso l!,Stl, recorre pare o Excelentiseimo Senhor .inistro 

do Tr balho da decisão do Cocselho ~Pleco no pro ce so c . 3694/ 37 

(D. Oficial de 8 de f evereiro, pg. 2563 ) e , na forma que tem sido 

observada , 

R , U R V. Ex. se di gne enc minh r a Su ··xc 
lencia o recurso j informado (Dec. 24 . 784 de 1914, 

t 5 • 2!) ar • -. 

Em tais termos_, 

P. Deferimento 
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Exoelentissimo Senhor Ministro do Trabalho, Industria e Comercio 

Diz JO AO VALENTIM DA MOTA que recorreu para o Conselho Naci

onal do 'rrabalho de uma decisão. da la . Junta de Conciliação e Jul

gamento e como o dito Conselho, em decisão publicado em 8 de feve

reiro de 1938 ( 11Diario Oficial", pg . 2.563) em sessão plena , mega

ram provimento ao recurso cuja decisão foi comunicada per ofieio. 

ao RECLAMANTE RECORRENTE por oficio n . l-322/38, de 7 de março de 

1938, com fundamento no art . 5~ do Dec. 24 . 784,de 14 de julho de 

1934 e outros disposições permissivas do recurso, de vês que hou-

ve na especie 

"violação da lei aplioavel " 

é. especie - oue a lei 62 de 1935, em seus arts . 2s e 32 . o r 

isso, aguarda de Vossa Excelencia a modificação do acórdão e o re

«onhecimento ao seu direito a haver a indenisação correspondente 

a quatorze anos de emprego . 

Rio , 

.· 
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PROCESSO N. 3 . 694/37 

RECLANillNTE - João Valentim da Mote. 

RECLAMADA - Moura Brasil & Filhos 

Recurso para o Senh r Minis
tro do Trabalho 

O RECLAMANTE-RECORRENTE vem á presença de Vossa Excel ~ncia , 

feridó pela injustiça da RECLAMADA RECORHIDA e lo.mentando a ma

neirA por gue foi ~prPciedo_ o se}t recurso enterior (fls . 251..? 

guér na Procurador:l a, guér no Conselho Nacional do Trabalho. 

Ao envês de serem o.preciadss as alegações mesmas do referi-

do 

RECURSO DE FLS . 25 

os Drs . Procuradores do Ministerio f iro.m inteiramente a isso, 

nenhuma palavra escreveram sobre tal argumentação e, coie qual, 

pens~ndo fozer mais pelo RECLAMANTE-RECORHENTE que o seu proprio 

advogado, se perdeu em velhas ou novos alegações, já contidas no 

processo. 

Eis aqui, Excelentissimo Senhor Ministro, ma teria .... n..,o-.v..,;a~~.._ 

nerihuma aten .9o mereceu dos aludidos procuradores . 

Lê - s e , no re cu r ao , 

"Vai, agora , com esta o.vocatorie, um elemt.:nto novo de 
convicção da burla de que foi vitima o RECLAMANTE . 

A RECLAMADA prometeu vender a Repsold & Comp . Limita
g.a , em 26 de junho de 193§. , o 11 fundo de comercio" que tinha 
a rua Uru~taian n . 35 . 

bem de ver que o mais importante nes na venda ere o 
contrato ~e locação . 

Todavia, como se tratava de uma tre.nsaç'ão vantajosa 
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para a RECLAMiillA e ee'ba continuava com o laboratorio e, assim, com 
uma secg~o comercial de drogas, a escritura da venda cont m est~ 
restriçao de suma importancia para uferir-se do direito que tem o 
HECL 1úiliTE ao que pleiteia 

"Disseram ainda os outorg~J.ntes vendedores que, embóra 
fosse a venda feita livre e desembaraçada, todavia, ficavam 
os comprlldores sem direito de continuar com o mesmo ramo de 
negocio, durante a vigencia do contrato de locaç o.tt 

Em 26 de junho de 1936 foi ajustada a venda do "fundo de co 
mercio 11

• RealmJnte, essa vendo (compreendendo a transferencia dÕ 
contrato de locação, feita por fóra) foi de bens: 

"livres e desemburaçados de gualguer onus ou encargo 
por dividas, os moveis e utensilios seguintes: - armações, 
balcões, maguina de calcular, maguina registradora, "vi
trines" , arguivo de aço, dois ( 2) cofres de ferro, mesa de 
manipular, relogio, espelhos e mercadorias existentes na 
dita casa comercial, pelo valor de cento e oitenta contos 
de reis (Rs . 180:000~~000) 11 • (Doc. n . 10) 

claro, portanto, que 
r"' tos o RECLJi I!ANTE ;""='~~~..:n-=-:.::;.;;;:.;; 

3- disp e: 

. 
transf~am tam

e 19 6, cujo a_E 

"Art . 3~ - A mudança na propriedade do estabelecimen
to, assim como qualquer alteração na firma ou na direção 
do mesmo, nD.o afetará, de fórma alguma, a contagem do tem
po de serviço do empreeado para a indenisagão óra estabele 
cida." 

conveniencias comer~iais, 
comercio não continuassem a 

que a despedida do RECL MANTE só se veri
propria decisão recorrida) em 29 de junho 

depois de pactuada a venda do 11 fundo 

Deante de tudo isso, é inconcebivel atribuir a desped da 
do RECL 1~TE á extinçD.o da parte comercial da firma Moura Bra
sil & Cia. J ou seja do seu estabelecimento da rua Uruguaiana n . 35. 

1s - Porque essa Parte comercial tanto continúa que a 
RECL.!~A teve a cautela de evitar a concorrencia dos com
pradores do "fundo de comer ... io"; 

2~ - por,ue a RECL!iMADA não acal1ou com a fo.rmacia (lo
.ia do farmaceut co, s gundo os clicionaristas)) por efeito
de prejuizos (lei 62, art . 5.2, porac;rafo 1.2; 

~porque a RECLA ~A, que vendia d·talhadamente pr~ 
parados farmaceuticos no dito estabelecimento, deliberou 
vende-los por rosso, com as a~nações, balcões, etc . , fa
zendo, pois, uma õPeraç o nitidamente mercantil, onde hou-
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ve lucros {aliés abundantes); 

49 - porque, prevendo a hipoteae , foi que o legislador 
creou o invocado art . 3~ da lei 62; 

5 2 - finalmente, tanto a· farmacia não dava prejuizo que 
a RECLAMADA pagava percentagens (gratificação) ao RECLA1ffiN
TE "sobre lucros ". (Doc . n . 9 ) . 

de firma 

ConseguintementeJ não é possivel pretender imputar aos ditos 
adquirentes a observancia do prescrito no art. 3~ da lei 62. 

A RECLAMADA, essa sim, que ajustou a venda do fundo de ne
gocio, ou estab elecimento , com es sa condição de ser o mesmo extin-
1&. é que tem o dever de resp:mde:r pela indeniseçfto estipulada na 
lei 62, ou sejam 14 : 000$000 . 

Reformada a sentença, em tal s entido, será feita, ao RECLA
MANTE, elementar , 

.Justiça 11 

A esse elemento novo de convicçãõ ( ue não teve a merecida aten- I 
~o dos Drs . Procuradores nem do relator do acórdão - Dr . Gualter Fer 

reira) os RECJ.,AMADOS-RIWORRIDOS tinham oposto un:l.camente as seguintes •• 

afirmativas: 

(FLS. 48) 

"Apega-se o REOORliENTIJ;J como uma téboa ele salva~ão, ao caso 
da venda dos moveis e utensilios do estabelecimento . 

(Moveis e utensilios, não ! A venda foi de todo 

fundo comercial , I s so está 

clarissimo, insofismavel, na escritura respectiva - que 

certidão nos autos - "in verbis" : 

"livres e. desembo.raça.dos de gualguer onus 
ou encargo por dividas, os moveis e utensilios 
s eguintes: - annaç~es, balc~es , maguina de cal
cular, me.guina Registradora, "vitrines", argui
vo de aço, dois (2) cofres de ferro, ~a de ma
nipular, relogio, es elhos e ~ercadoriss exis 
tentes na dita c~a comercial, pelo valor de cen-
to e o~ a e re s ( Rs . 180 : ooo~?ooo)". 
(Doe . n . 10) 
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A má fé está provada nessa escritur a , onde se de 

clara a venda de moveis e utensilios ( instrumento de 

trabalho) e entre estes ul times s o incluida s •• • "mer

cadorias exis t ent s na dita ca sa comercial" t ~ ! 

Ut ensilios que são •.. mercado~l~s !! ! .. • ) 

" E conclusão log i ca, meridiana, ao alcance de qualquer 
~int eligencia , de que , t erminado o negocio , pela sua extin
<< ção 

(pela sua . . • venda) 

«' os recol .. ric1os fatalment e teriam que os vender, >> 

( sim .• • t~do que lá estivesse .. • ) 

<< o que fizeram de vê s que deles não mo. ia necess itavam .).). 

(v enderam por grosso ) 

~ e não poderiam s er jogados fóra . 
<<Apega-se ainda o mesmo recorrent e á declaração feita na ,.. 

<<escritura de venda dos moveis e utensilios , 

(???) 

<<em que os compradores ficavam sem dir,~ ito de continuar com 
.C<o mesmo ramo de nee;oc io duronte a vigenci a do contr.9. t o de l ..Q 
(<cação . 

<'< Esta proibição foi cons •.,quenci a de uma clá. sula o on
<<trato, em que s e proibe ao l ocatario transferi r o contr to 

(onde a prova disso? ) 

«ou dar em sublocação o predio para nele ser inst: lado o m~s 
(<mo ramo de ne oo io . '~ 

O proprietario do imovel dev eria s er um grande protetor da 

firma ( si existis sE> tal proibição no ontrato de lo co cão ) pois só 

queria fannacia naquele excelent o loca l para tal negocio si fos 

se de ..• Moura Brasil & Filhos ! .. . 

Tais frases - Eminente Senhor Ministro -
~~~~~~~~~~ 

uer document 6 , sem a escritura de locaçlo (revestida ~e for-
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malidades legais) .9..1!!:..._ tiv®sse obrigado a inclusão da cláusula re

ferida pelo RECL~ MANTE-RECORRENTE , s~ptl.l tare.m , entretanto, para sem 

pre nos autos o trecho do recurso anterior para o qual é pedida,a~ 

valiosa de Vossa _Excelencio. que possue ótima formação 

juridica . 

Hoje esses argumentos do RECJ.,AMANTE - RECORRENTE possuem ainda 

maior consistencia, pelo expresse cons~graçlo constitucional ' 

Diz a MaGna Carta de 10 de nov embro : 

''Art . 137 - . .......................................... . 
t t t • e t • e t t • t e t e t t t t t t e I t t t t t t a e e t t t t t e I t- tt e • t t t t e t t t t t t e t t t t e 

g ) nas empresas de trabalho continuo, a mudança de 
proprietario não rescinde o contrato de trabalho , con
servando os mpree;ados , para com o novo empregador -:;--os 
direitos gue tinham em rel aç 'ão ao antigo." 

Na hipotese, o est~1.belecimento (tudo que o compunha) foi ve.E 

dido e o contrato cedido e transferido com a condição de fechamen

to do mesmo estabe ledimento . 

Isso está provado nos autos por documento e nem os procur a

dore~nem o relator Dr . Gualter Ferreira, nenhum deles quiz apre 

ciar esse fato para aplicação da lei. 

Ficou acentuado no principio e é de ser aqui repetido que a 

desgraça do RECLAMANTE - RECORRENTE , no recurso anterior , foi a bu

rocracia que, 

( argumentação alicerçada num timo documento - como acaba de ser 

visto - e que nio f 6ra destruida pela parte contraria ) foi procu-

r ar 

OUTROS MOTI VOS 

para ser dado provimento ao mesmo recurso . 

E , afinal, a Dra . Natercia Silveira , procuradora , .conclu:i.u , 

a fls . 56 : 

"Assim, me parece , em face do que ficou exposto, que 
não é poss ive l considerar a declaração contida nos documen-
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tos de fls. 8 e 9 como uma renuncia do recorrente aos seus 
direitos. 

E , si assim entender o E . Consc•Jho e mais ainda, com
siderar tambem que o r ecorrente er a empregado d f rma, mas 
prestando serviços igualmente ao labor torio e nãó.'sÓ a f'ar
macia - o que , aliás, está provado no processo - o presente 
processo merece provimento para o fim de ser determinada a 
reintegração do reclamante nos serviços do mencionado labo
ratorio." 

Nõ.o podia haver maior cautela em opinar, frisando 

... si assim entender o E . Conselho". " 

Ora, a mtlidade de qualquer renuncia nas condiçt5es pretendi

das é causa elementar nesse ramo juridico e no art.l4 da lei n . 62 , 

Uma causa dessas ainda causa duvidas ao espirito da digna 

Prooul'aclora . . • desejosa de que .•• lhe acompanhe ... o Egregio Con

selho . 
i< 

Leiam-se os recibos de fls . 8 e 9 que têm sewido para cav~ 

lo de batalha"1e aos quais se refere a Dra . Natercia: 

11 RS ; 4 : 500~!~000 .. Receb dos Srs . Moura Brasil Cpmp . , 
a quantia de quatro contos e quinhentos mil reis, r1ue me é 
dada como gratificação em vista do fechamento do negocio de 
~armacia que era explorado pela dito firma no predio n . 35 
da rua Uruguiama, pulo que dou aos mesmos, plena quitação, 
nada mais tendo a reclamar deles . " 

Essa "plena quitação 11 era do .• . interesse, calculado sobre 

balanço. 

Premido pela contingencia de precisar receber o que "era seu" 

aceitou a solerte redação em que se falava de "gratificação" (pa

ra dar ideia de ato de nificencia ! } e em "fechamento de negocio . " 

A escritura de venda esclarece o que foi esse fechamento . 

Mos ... seja visto o segundo recibo - o de fls . 9 : 

"RS : 500~[;ooo - Recebi dos Srs. Moura Brasil Cia ., a 
quantia de quinhentos mil reis, como indenise.ção correspon
dente a 15 dias de férias , relativa oo periodo de 24 de fe
vereiro de 1935 a 23 de fevereiro de 1936 , a que tinha di
reito e que não gosei por deixar neàta data, de ser seu em
pregado, passando o presente recibo p,ara os devidos fu1s. -
Rio de Janeiro, 29 de junho de 1936 . ' 
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- Onde a afirmativa de haver sai o expontaneamente? 

Aliás seriam alegoç es de defesa dos RECLAMADOS-RBCORRIDOS 

que se repel~riam - a despedida justa pela extinção de ramo de ne

gocio e a despedida expontanea do RECLAMANTE RECORRENTE. 

' claro que ele deveria fazer o que fez - receber a parte que 

lhe davam sem discussão e ir pleites:l? no Ministerio do Trabalho o 

restante. 

A redação capciosa dos bais recibos não póde ser agora invo

cada contra si. 

Ademais, a nulidade da renuncia (que não póde ser presumida, 

mas expressa) de ~ualquer direito assegurada pelas leis trabalhis· 

tas só é objeto de duvida em reduzido numero de pessôas que versam 

tais meterias. 

Na especie, o art . 14 da lei 62 é decisivo . 
' , J..r1t-ou~ 

Ora , esta fora de 4uvida que o RECLAMANTE RECORRIDO era emp~ 

gado da firma com f nção nos dois estabelecimentos - fannacia e la--
boratorio. 

Despedido da farmacia7 pediu a indenisação de 14:000~pooo (14 

anos de trabalho,a um conto de reis por mês) e ~em a Dra . Procura

dora com • .• a reintegração. 

A maneira lenta e confusa por que se fês o processo sacrifi

cou a apreciação final da meteria . 

Pretendem os RECLAMADOS-RECORRIDOS que o fechamento (é assim 

que foi batisada a venda) resultou do prejuízos verificados. 

- Onde e como foram verificados tais prejuízos? 

- Por quem? 

- A fls. 37 não está uma conta-corrente do proprio RECT.~AMAN -

TE RECORRENTE fornecida pelos empregadores e onde pelo interesse 

relativos aos l u cr os (lucros ! ) ele recebeu, por balanço! .• rs •• ~ .• 

s: 9oo~pooo? 

- Como, portanto, escapar com essa invenção de prejuízos na 

farmacia? 
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Em verdade , tudo foi feito (a ven a) por uma guestõ.o de fa 

milia (ao ver que Vossa Excelencia é o ultima instoncia~não pos

sivel deixar sem explicag o os fatos ocorridos) e se procurou 

mesmo assim - realizar operação mercantil - 180: OOOi~OOO. 

EMPREGADO DA FIRMA 

era realmente o RECLAMANTE - RECORRIDO e a prova disso é que a sua 

conta corrente já foi fornecida, não or Moura Brasil &. Filhos , 

Lo.boratorio Mouro. Brasil {~JJ). 
- Onde a escrita separada, feita para a fannacia e que lhe 

assinalass~ prejuizo? 

CONCLUSÃO 

incrivel . o que se vem pass~ndo no Ministerio do Trabalho 

com este processo . 

Recorrendo para Vossa Excelcncia, o infeliz vitima de anti

gos amigos - que lhe acenaram e.t com a sociedade na firma - espe 

ra que lhe seja reconhecida a despedida injusta e 1 em consequenciaJ 

14 : 000$000 de indenisaçlo . 

' de Justiça J 
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celen ti ssimo Senhor Mini stro do Trabalho , Industr i e e Comercio 

JOÃO VALENTUt DA [ TA , tendo sido n gado provimento pel o Con-

selho ~ac1onal do Trabalho , em sessão plena , ao seu recur so no pro

c esso n . '!;694/~7, vem com fundamento na lei (De c.<.'f,jZ8Y,o<'.e 4 "'~.3CI_, 

J. Ó~ ) recorrer paro Vos a xo!!lencia da deóisão proferida 

com viola~ão da l ei 6G de 1936 (arts . z!, 3!, e 14~ chegando o a cor

dão redigido pelo relntor Dr.Gu.alt er Jo.sé Ferreira a firmar a pos

ei bilidade de de pedida volun ta r ia ''presumida t', silenciand.Q. eo br o 

~ter!!L.~Q...f1.U • '!; ! da_!!!~!!L lei, e 

REQUERlLJ!!Q. 

R qu a Vossa Exoelencia seja r e uisitado ao 
Sr . Presidente daquele ConsSlho os autos da recla
ma~ão , aos~~i s deverão eetar ~ntas as raz~es do 
~.LO.J. ~~ent~ãas ãêãtãO:~a..----

Em tais termos 
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"' I N F O R M A Ç_A_Q -

... 
Joao Valentim da Motta recorreu para êste con ·elho da 

·resolução da Primeira Junta de conciliação e Julgamento, do Dis

trito Federal, que jUlgou improcedente a reclamação pelo mesmo 

formulada contra a firma Moura Brasil & companhia. 

Apreciando o referido recurso, o Egreg1o conselho Na

cional do Trabalho, em sessão plena de 16 de Dezembro do ano pas-
. "' 

sado, re .:.olveu jUlga-lo 1mproeedente, para manter a resoluçao da 
... • N 

Junta de conciliaçao e Julgamento acima referida, pelas razoes 

consubstanciadas no acórdão ae fls. §~ { HD , publicado no "Diário 

Oficial" de 8 de Fevereiro do corrente ano • 
Não se confonmando com êsse julgado, João Valentim 

da Motta, oferecendo os argumentos àe fls. 67 e seguintes, pre-

.tende r ecorrer do mesmo para o sr. Ministro do Trabalho, Indds

tria e comércio, para o fim de lhe ser reconhecido o irei to à 

indenização de Rs. 14:000$000, relativa a quatorze mêses de orde-

nado, de ac~rdo com a Lei n~ 62, de 1935. 

os recursos das decisÕes do con ·elho Pleno para o Sr. 
IV 

Ministro do Trabalho, sao regulados pelo art. 5~, alineas ~ e 

b do Decreto n~ 24.784, de 14 de JUlho ae 1934, que assim estabe

lece: 

~) - quando a deliberação tiver sido adotada pe

lo voto de desempate; 

.2,) -
... 

quando, a legando Violaçao da lei aplicavel 

ou modi f icação de jurisprudenc1a até então 
,.. 

observada, que deverao ser citadas, o recoK 

rente obtiver do Ministro a avotação do res-

pectivo processo • 
... 

Em face das alegaçoes do recorrente e dos termos de 

di spositivo acima mencionado, transmito estes autos ao Sr. Dire-
N 

tor désta Secçao, propondo que, ouvida a respeito a douta Procu-



radoria Geral, sejam os mesmos submetidos à elevada considera

ção do sr. Ministro do Trabalho, Indllstria e comércio, autorida

de a. quem cabe decidir, em definitivo, sobre o recurso em ques-
IV tao. 

A ris.f8 , João Valentim da Motta, 

gida a~ sr. Ministro do Trabalho, Indústria e comércio 'JJ 
avocaçao do presenffo;;;~fJ;Jl/f b, Q1 

Of. Adrn. - Classe "K". 

c&n'-
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Proc. 3694/37 - Gabinete do Exm.D Snr. Ministro do Trabalho, Indu! 
tria e Comercio. 
Encaminha recurso interposto por Valentim da Mota 
da decisão da Junta de Conciliação e Julgamento 
do Distrito Federal no proceaso de reclamação coa 
tra 11 Moura Brasil & Cia. " 

fARECEfi 

Mediante reclamação do empregado despedido, João Valen

tim da Motta, contra a firma Moura Brasil e Cia., proprietario de 

uma farmacia e laboratorio, resolveu a la. Junta de Conciliaçao e 

Julgamento deste Distrito Federal, conforme o termo da audiencia 

á fls. 21, julgar improcedente a reclamação apresentada, ficando, 

porém, a firma reclama4a obrigada a aproveitar preferentemente o 
. 

reclamante nos termos do art. 93 do decreto 183, de 26 de dezembro 

de 1935. 

A essa decisão Chegou a Junta de Conciliação e Julgamen 

to porque, emb6ra mantido o laboratorio, a firma liquidou a farm~ 

cia, dispensando os empregados. . ~o obstante motivo justo e le

gal por essa dispensa, o reclamante recebeu os vencimentos no~ 

percebeu um m~s de vencimento a titulo de aviso prévio e ainda 

mais uma gratificação correspondente a 6 m~ses de ordenados calcy 

lada a base do que ele recebera no ano anterior. 

O Egregio Conselho, por acórdão de fls. 59, confirmou a 

decisão da la. Junta, de que resultou o interessado Jolo Valentim 

da Motta, dentro do praso legal, apresentar recurso ao ExmD Snr. 

Ministro do Trabalho, á fls. 66. 

O recurso não tem fundamento em nenhuma das alineas do 

art. 5Q do dec. 24.784, de 14 de Julho de 1934. 

De meritis. 

Improcede inteiramente o recurso, como injusta e impro

cedente foi a reclamação originaria. 
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O caso rege-se pela lei 62, de 5 de Junho de 1935, em 

cujo art. 10 garante a estabilidade funcional para os empregados 

no comercio. 

O reclamante ganhava o ordenado de 1'000$000 mensais, 

foi admitido em 22 de fevereiro de 1922 e despedido em 29 de ju

nho de 1936. 

Pela lei 62 nenhum empregado garantido com a estabili

dade (art. 10 e 13 combinados), pode ser demitido senão em virty 

de de justa causa e entre esta, as que estão enumeradas no art.5Q 

Ora a firma Moura Brasil & Cia. terminou a farmacia, 11 

quidou um estabelecimento e assim podia dispensar, sem obrigaça.o 

de indenizar os empregados que lhe serviam. 

Mas assim n4o procedeu para com o reclamante, porque 

deu-lhe vantag~que constam dos documentos de fls. 8, 9 e 10. 

Mas o reclamante alega que a firma mantinha e mantém 

ainda o laboratório, ao qual tambem ele reclamante prestara ser

viços e que, portanto, sendo despedido do serviço do laboratorio, 

cabe-lhe uma indenização de 14:000$000. 

Realmente do processo está provado que a firma Moura 

Brasil & Cia. tinha o estabelecimento da farmacia e do laborato-

rio. 

Pelo fáto do reclamante ter prestado serviço no labor! 

torio e sendo despedido, não lhe cabe exigir indenização de ~ 

14:000$000, mas a reintegração no serviço, porque pelo art. 10 

da lei 62 essa é a garantia decorrente da estabilidade. 

Todavia nem indenização, nem reintegração cabe ao re

clamante propôr, porque o serviço da farmacia e laboratorio eram 

anexos, pertenciam a mesma firma Moura Brasil & Cia. e o recla

mante prestava serviço a ambas as seç~es. 

Logo tendo ele acordado com a firma Moura Brasil & Cia. 

em rec,eber uma indenização para ser despedido do serviço da fir-
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ma (fls. a, 9 e lO), evidentemente com essa vantagem abandonou 

outra que a lei lhe desse. 

E' preciso considerar que o reclamante era um emprega

do de categoria, logo nAo podia ignorar que as ferias se concedem 

como necessidade de rewigDrmrente f isico,corresponde a um estagio 

anual de descanço. Ora o reclamante no documento de fls. 10 

declara que recebia 500$000 como indeniza~Ao de ferias que não g2 

zava porque deixava de ser empregado da firma Moura Brasil & Cia. 

O acordo que o reclamante fez com a firma, recebendo iB 

deniza~ão e gratificações por ter deixado o serviço, não fere o 

art. 14 da lei 62, porque nulas são as convenções entre emprega

dos e empregadores para fraudar a lei, isto é, s~o nulos os acor 

dos previos de renuncia de direito, tais como se para ser aceito 

no serviço o empregado antecipa. a declaração escrita de que re

nuncia indenizações e direitos. 

Mas quando já se opera a diapensa e o direito do em

pregado pode ser garantido, se ele entrar em combinaç~o com o em 

pregador, é porque preferiu essa forma como mais conveniente a 

seus interesses. 

E' verdade que a legislaç~o social tendo de proteger o 

trabalhador, mas desde que este obedeça a lei. 

Como seria possivel que ás vantagens~que o reclamante 

recebeu expontaneamente se some mais 14:000$000 de uma indeni

zaça.o que nAo seria justa e é ilegal, porque quando o reclamante 

tivesse qualquer direito de exigir reparaça.o pela dispensa, se

ria pela reintegração e nunca pela indenizaçâo. 

Assim opino se informe ao ExmO Snr. Ministro que o r~ 

curso n~o merece provimento. 

Rio de Janeiro, 3~ d~io de 1938. 

--r- ' {<J~~~Tl. 
Procurador Geral 

SF/ 
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MINISTERIO DO TRABALHO, INDUSTRIA E COMMERCIO ~ 
GABINETE DO CONSULTOR JURIDICO / 

Assumpto: 

D.G.E. 19 .994-1936 
Valentim Mote. da Silva reclamando dispensa contra Moura 
Brasil & Cia . 

Procedêncié!: Conselho Nacional do Trabalho. 

===== PARECER ===== 

Deve ser mantida a decisão . Não ficou provado que o re 

clamante fosse empregado do laborátorio da firma reclamada a da 

farmácia: dos documentos de fls . 8 e seguintes não se pode legi

timAmente tirar esta conclusão; ao contrário, a conclusão que se 

tira é da q~e êle ara empregado da firma apenas na seção de farmá

cia . Extinta esta secção, dispensados foram todos os empregados 

que nela trabalhavam, inclusive o reclamante. 

Em face do que dispÕe o art~ 5~ , § 2~ da Lei 62 , justi

ficada estava a dispensa - e não cabia à firma pagar ao reclamante 

indenisação alguma - como, aliás, não pagou (pois os seis mêses 

que pagou a titulo de gratificação não foram sinão a importância 

do ''interêssen que o dito empregado tinha na. casa) . Quero , entre

tanto, fazer uma observação. Êste caso deixa clar a injustiça 
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f7l- --

19.9~ 
2. 

da disposição da Lei 62, quando considera justa· causa para dis

pensa, exonerando o empregador de qualquer indenisação, o sim

ples fato do fechamento ou extinção de uma sucursal . Que dessa 

faculdade pode resultar injustiças é prova o fato ocorrente, que 

dá motivo a êste processo. Certo , o fechamento de uma filial po-

' de dar motivo a dispensa sem a devida indenização; mas, quando 

imposta para salvar a emprêsa da ruina ou da falência; 
"' , ; 

do para o fim de aumentar os lucros de uma empresa ja prospera. 

"' Para impedir a ruina .. da empresa comprende-se o sacrifício de um 

grupo de empregados; mas, para engrossar os l ucros - não. Não 
, 

pode, e claro, o Estado impedir o ato do empregador, extinguindo 

a sucursal ou secção; mas, está no dever de obrigá-lo a uma re

paração aos empregados, assim sacrificados nas suas condiçÕes vitais 

de subsistência para aumento da rentalidade da empr;sa. 

Note-se, aliás, que a Constituição de 37 não considera 

esta hipÓtese como justa causa e obrigania, si fosse aplicada, o 

empregador a uma indenização, d~sde que sÔmente exonera da inde 

nização o empregador, como é vis i vel doo termos da alÍnea f do 

seu art. 137, quando a rescisão é provocada por culpa do empregado. 

SÔmente quando o empregado der causa à rescisão á que o patrão 

não é obrigado a indenizar; f "' fora da1, mesmo ocorrendo força mai-

or, mesmo tratando-se de caso fortuito, ainda assim fica o empre-

gado r obrigado a indenização: tal o preceito expresso da Consti-

tuição da 37. SÓ não opino pela sua aplicação 
.. 

ao caso em especia1 
porque a dispensa ocorreu antes da promulgação daquela Carta. 

Rio·, )0.11.1938. .. 
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Mantenho a decisão reco r rida, pelos fundamentos do pare 

cer do Consultor Juridico . 

No caso não se aplica o disposto no art . 3? da lei 62 , por 

isso que não se trata de mudança na propriedade do estabelec~en 

to , como pretende o recorrente . O que se deu foi o fechamento e 

este, ex-vi do § 2~ do art . 5~ dessa mesma lei , autoriza a dlspen 

' ~ ~ sa dos empregados sem direito a indenizaçao , nao sendo , neste ca-

so , de se indagar dos motivos de tal fechamento . 
, - , 

Na hipotese , nao ocorreu a venda do fundo de comercio por-

que este abrange mais do qte os simples elementos corporeos, com-
, , 

preendendo tambem a freguezia , o nome , as marcas de fabrica ou de 

comércio , etc , o que supÕe , forçosamente , a continuação do negocio . 
, - , E ' exato que a cessao do contrato de arrendamento do predio 

foi feita com a obrigação de não ser ali instalado outro negocio 

semelhante ao da recorrida . ~ ' Uas, esse ato jurldicoJ~ue foi post~ 

rior à venda dos moveis e utensilios existentes no estabelecimen

to? vem provar justamente que a recorrida não pretendeu vender o 
, 

fundo de comercio e sim fechar o mesmo estabelecimento . 

Tal fechamento , ocorrido antes da Constituição vigente , 

não autoriza , como bem esclarece o parecer do Consultor JurÍdi

co , o pagamento de indenização por dispensa injusta . 

Tem toda aplicação , na especie, o § 2 ? do art . 5~ da lei 

62 , de 5 de junho de 1935. 

Em I ~· de Dezembro de 1938 

~~-'i 

.. 
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M . T, I. C.- CONSEL.HO NAC•O NAL. DO TRABAL.HO 

A/MP. 

1-94;39-3.694/37 17 de Janetro de 1 . 939 • 

... 
Sr. JO' iO v lent1m d Mott 

A/C . do Dr. Ac1 stor Lima 

Ru Buenos kyres , 79 - 3° And r . 

Rio ele Janeiro. 

Levo ao vosso oo nheclmento, <1e orde,.., d.o 

r. nres1dente, r.ue o Sr. n1 tro do Trab lho, In 

c1ustr1a e Comércio, preci n~o o recurso ue inter-

pu7estes c1 
N 

resolu ao do t,;onselho N cion 1 elo '1' h -

lho nrofer1da nos autos do nrocesso referente re-

clama .ão rue formulastes contr !1rm aura s11 & 

C1 ., manteve a dtt resolu~~o, pel s r 7Ões consu

bstanci d s no despacho publ1c do no ''Di .n.o onc1 

d 22 de Dezembro !indo. 

,. 
tenci os s !:> d roes 

%-~>L/ 
( Oswaldo !:> res J 

Diretor ueral d ::>ecret r1 

11 
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ExmQSnr . Presiden&e do Conselho Nacional do Trabalho . 

Diz João Valentim da Motta , no processo de reclama ão , por despe

dida sem justa causa, no qual é reclamante , sendo reclauada a firma "Mou

ra Brasil &Cia" , processo este ora arqulvado na secção de di ssidios in

dividuais , sob o nQ3 . 694 de 1937, Pac . 82 , que pretende apresentar requeri

mentos a esse Conselho , r elativamente a direitos aue lhe são pertinentes . 

Nesta conformidade , péde a V. Excia . se digne mandar-lhe abrir vista 

• do processado com as final i dades regulamentares . 
\ 

Termos em que , 

P. deferimento . 
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